
Prefeitura Municipal de Estância Balneária de Ubatuba 
------ l'.ITORAL NORTE DE SÃO PAULO------

Adminlstração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

Gabinete do Prefeito 

LEI NÚMERO 835, DE 01 DE SETEMBRO DE 1986 

Retifica o nome da pensionista destin_! 

tária da Lei Municipal. n2 413/74. 

Pedro Paulo Teixeira Pinto, Prefeito Munici

pal. da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

F A Ç O S A B E R que a Câmara Municipal. a

provou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 12 - No artigo 12 da Lei Municipal n2 413 de 06 de Setem

bro de 1974 onde se lê " ••• Seba.stiana Maria da Sil

va, viúva do ex-servidor municipal. José Vieira Men-

des'', leia-se Sebastiana !úaria 1!endes da Silvat viúva 

do ex-servidor municipal José Vieira Mendes da Silva. 

·rtigo 22 - Esta lei entrará em vigor a data de sua publicação. 

sete bro de 1986 
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Pedro Paulo Teixe · a Pinto 

Prefeito Munitipal 
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Registrada e publicada na Diretoria de Expe

diente do Gabinete do Prefeito, em 01 de setembro de 1986. 
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